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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº. 54  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “CONCURSO DE AGENTES AMBIENTAIS REALIZADO” no anexo VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CONCURSO DE AGENTES AMBIENTAIS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realização de concurso público para provimento de cargos de agentes ambientais, visando ampliar e fortalecer o quadro técnico-operacional responsável pela fiscalização, monitoramento, prevenção e combate a incêndios florestais, educação ambiental e gestão das políticas ambientais do município. O produto contempla todas as etapas do certame, incluindo planejamento, elaboração do edital, aplicação das provas, homologação do resultado e posse dos aprovados, garantindo a renovação e expansão da força de trabalho dedicada à proteção e conservação do meio ambiente, em especial nas Unidades de Conservação.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Sec. Mun de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$100.000,00
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _ar8xadtecc42]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	R$ 80.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O crescimento urbano, a pressão sobre áreas verdes e os efeitos das mudanças climáticas elevam o risco de incêndios em parques e Unidades de Conservação de Niterói. Nesse contexto, é indispensável ampliar o quadro de agentes ambientais por meio de concurso público, garantindo pessoal capacitado para atuar na prevenção e combate a incêndios, na fiscalização de infrações ambientais, no monitoramento de ecossistemas e na promoção de educação ambiental. A medida assegura maior presença do poder público em territórios vulneráveis, reforça a proteção da biodiversidade, fortalece a segurança ambiental da população e consolida a política municipal de adaptação climática e sustentabilidade.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
[bookmark: _9z71yzwxu6yq]Professor Tulio
image1.jpg




